
ESTADO DE MAR) GROSSO DO SUL 

PREFEITU.t MUNICIPAL DE JAPO 

ORDEM DE INICIO DE SERVIÇO 

TRANSPORTE ESCOLAR 2018 

Em conformidade com os termos do Processo Administrativo n2  004/2018, 
modalidade Pregão Presencial n. 003/2018, CONTRATO n.2  012/2018, fica a 

empresa ELENICE AQUINO BALEEIRO - MEl 05875844914, Pessoa Jurídica de Direito 

Privado, estabelecida na Rua Três, 	22, Jacareí /Japorã-MS, inscrita no CNPJ/MP n2  

27.007.203/0001-66, AUTORIZADA a iniciar os serviços de "transporte escolar no 
município deJaporâ/MS (Linha 11)' 

JAPORÃ/MS, 15 de fevereiro de 2018. 

a 
MUNICÍPIO DE JÃPORA/MS 

\TANDERLEY BISPO DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal 

(Contratante) 

Recebi: 15/02/2018. 
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EL 	ICE AQUINO BALEEIRO MEf 
CNPJ/MF n9  27.007.203/0001-66 
Representante: Eleníce Aquino Baleeiro 


